
LEI Nº 11.768, DE 5 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 
 

Estabelece que a concessão da isenção do 
pagamento da tarifa do transporte coleti-
vo por ônibus aos soldados da Brigada 
Mil i tar do Estado do Rio Grande do Sul e 
aos Guardas Municipais de Porto Alegre, 
desde que em horário de serviço, prevista 
na Lei nº 5.397, de 10 de janeiro de 1984, 
alterada pela Lei nº 7.017, de 27 de mar-
ço de 1992, ocorrerá mediante o uso de 
farda ou a apresentação de Cartão de 
Isenção na forma de Passe Gratuito ou 
similar, emitido pela Empresa Pública de 
Transporte e Circulação – EPTC –, es-
tende essa isenção aos demais servidores 
de nível médio da Brigada Mil itar do Es-
tado do Rio Grande do Sul, aos soldados 
do Corpo de Bombeiros Mil i tar do Estado 
do Rio Grande do Sul e aos demais servi-
dores de nível médio desta corporação e 
revoga o art.  2º da Lei nº 5.397, de 10 de 
janeiro de 1984, alterada pela Lei nº 
7.017, de 27 de março de 1992. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atr ibuições que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do 
Município, sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º   A concessão da isenção do pagamento da tari fa do transpor-

te coletivo por ônibus aos soldados da Brigada Mil itar do Estado do Rio Grande 
do Sul e aos Guardas Municipais de Porto Alegre, desde que em horário de ser-
viço, prevista na Lei nº 5.397, de 10 de janeiro de 1984, al terada pela Lei nº 
7.017, de 27 de março de 1992, ocorrerá mediante o uso de farda ou a apresenta-
ção de Cartão de Isenção na forma de Passe Gratuito ou similar, emitido pela 
Empresa Pública de Transporte e Circulação – EPTC. 

 
Parágrafo único.  Na fruição do benefício, as pessoas referidas no 

caput deste artigo poderão fazer uso dos assentos. 
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Art. 2º   Os benefícios previstos na Lei no 5.397, de 1984, alterada 
pela Lei nº 7.017, de 1992, ficam estendidos: 

 
I – VETADO. 
 
II – aos soldados do Corpo de Bombeiros Mil i tar do Estado do Rio 

Grande do Sul;  e 
 
II I – VETADO. 
 
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º   Fica revogado o art.  2º da Lei no 5.397, de 10 de janeiro de 

1984, alterada pela Lei nº 7.017, de 27 de março de 1992. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 5 de janeiro de 

2015. 
 
 
 
José Fortunati,  
Prefeito. 
 
 
 
Marcelo Solett i ,  
Secretário Municipal dos Transportes, em exercício. 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Urbano Schmitt,  
Secretário Municipal de Gestão. 
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